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1 INTRODUÇÃO

 

1. O presente Parecer, refere-se à demanda apresentada pela docente do curso de Enfermagem da Universidade Federal de Campina Grande -
Campus Cajazeiras, por meio da Ouvidoria Cofen, protocolo: COFEN17310637921127929894, que solicita esclarecimento acerca da supervisão no Estágio
Curricular Supervisionado II.

2. Diante do exposto, com base no Processo SEI nº 00196.007629/2024-16, instada esta CTEPIEnf/Cofen passa a se manifestar sobre a matéria, com
base na análise que se segue.

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

 

3. Para fundamentar a análise do que fora requerido a esta CTEPIEnf/Cofen, faz-se necessário compreender a iniciativa do Conselho Federal de
Enfermagem pautada na Resolução Cofen Nº 441/2013, revogada judicialmente e parcialmente substituída pela Resolução nº 539/2017, a qual dialogava sobre a
participação do Enfermeiro na supervisão de atividade prática e estágio supervisionado de estudantes dos diferentes níveis da formação profissional de
Enfermagem. Neste sentido, destaca-se o apontamento do Parecer e Câmara Técnica Nº 0014/2022/ CTEP/DGEP/COFEN, que salienta:

No entanto, embora a presente resolução tenha sido anulada judicialmente, é necessário destacar que o Cofen orienta que o acompanhamento do estágio curricular
supervisionado deve ser realizado pelo professor orientador da IE e ainda por um supervisor da parte concedente e que o enfermeiro do serviço não pode
simultaneamente exercer as funções de supervisor e docente no desenvolvimento do Estágio Curricular Supervisionado, porém entende-se que é facultado ao
enfermeiro do serviço participar como supervisor de estágio, simultaneamente, com as atribuições de Enfermeiro de Serviço, se assim a instituição de saúde permitir.

4. A literatura internacional reforça a relevância do supervisor docente como figura central no processo formativo em estágios hospitalares e que a
qualidade da supervisão exercida pelo docente está diretamente relacionada à aquisição de competências clínicas e à segurança do paciente (Zhang et al. 2022;
Laugaland et al. 2024). O docente supervisor atua como mediador entre a teoria e a prática, promovendo um ambiente de aprendizagem que valoriza a reflexão
crítica, a autonomia e a integração interdisciplinar, potencializando a consolidação do conhecimento e o desenvolvimento de habilidades essenciais ao cuidado
em saúde (Ceelen, Khaled, Nieuwenhuis, de Bruijn, 2024).

 

3  CONCLUSÃO

5. Considerando o exposto, reitera-se o entendimento do Conselho Federal de Enfermagem, a saber: que o estágio supervisionado deve ser
acompanhado pelo professor da IES, de modo que o enfermeiro do serviço, quando preceptor em estágio supervisionado, durante o seu exercício profissional,
mantenha as condições necessárias para a qualidade de sua assistência prestada ao cliente, tendo em vista a segurança do paciente e do próprio profissional.
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